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~~', _"Reconhece de utilidade .pública o Gremio Recrea~iv(),.\"1' Bloco Carnavalesco Anjo dã"'Guarda". '~ .-
A CÂMÀRA -MUNICIPAC DE NOVA IGtlAÇ;UESTADD>

DO RIO DE JANEIRO POR SEUS REPRESENTANTES LE-
GAIS, DECRETA E EU SANCIONO E 1>ROMBLGO' A SE
GUINTE LEI:

Art. 1·, - Fica reconhecido de 'utilidade púbÍica o Gremh
Recreativo Bloco Carnavalesco' Anjo da Guarda. fundado em se-
teinbro de 1974, com, sedé e ,foro provisório à Aven'da Benjamim,
Pinto Diasn~-903, Belford ROXJ',~9 distrito deste Município.

Art. 29 - A presente Lei, en.trará em vigor na data de sua;
~~a~ '

Art. 39 - Ficam revogadas as disposições' em sentido contrário.
Prefeitura Munic'pal de Nova 19uaçu, 30 de setembro de 1975:_---~_..__ ._----~-~-,--- .~.;.;:.:.~--....-....,-_._----


